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ALLEGACOES F1NAES DO AUTOR VICENTE FRONTI 

MERITISSIMO JUIZ,' 
O querelado — DR. FRANCISCO DE NEGREIROS Rl- 

NALD1 — allega em sua defesa: 
l.o — Que é "um moço de luatacarel Idoneidade e de 

passado limpo" e que uâo commetteu crime algum de InJnria 
«mira o querelante com as publicações que tem feito contra 
elle na "Folba da Manhã", desta capital, pois que, por elle 
arruinado e sujeito ao Injurloso vexame de perseguição por 
inspectores de policia secreta e, por seus apaniguados, amea' 
íado de morte, aglo, impellldo por justa cólera, suscitada por 
ataque Injusto, defendendo o seu patrimônio, os seus direi- 
tos, a sua própria vida. E se o art. l.o paragrapho 2.o do de- 
creto n. 4.743 de 31 de Outubro de 1923 — prohibe ao Inju- 
riado que allegue o direito de defesa, tem-se entendido e appli- 
cado, entretanto, como legitima a retorsâo baseada no estado 
de anima de quem 6 injuriado e que no desafogo de uma Jus- 
ta dor, prorompe contra o Iníurlante, — não no intuito de 
injuriai-*), mas do de defender-se. / 

2.o — Que quando mesmo taes publicações contenham in- 
jurias contém também Imputações de factos considerados ca- 
lomniosoa pela lei, e como elle querelado agiu Impellldo por 
uma tó e nnlca intenção, embora a exteriorisasse por actos di- 
versos e seguidos, o vinculo da resolução commum determina 
a absorção do menor crime pelo maior, de modo que nullo é 
v processo, porque deveria ser de calumnla e não dq Injuria. 

3.0 — Que o querelante é carecedor da presente acçâo, 
por estar extlncto o seu direito desde o momento em que tam- 
bém injuriou o querelado, quando, ao referir-se aos escriptos 
postos em julao, declarou serem elles da autoria de uma "ver- 
dadeira associação do malfeitores", conterem "vulgares e ln- 
famantea Insultos" e terem sido publicados porque elle que- 
relante reslitlu a uma "chantage". E as Injurias reciprocas 
to compensam, em virtude do art. 9.o da lei do Imprensa- 

Esta detesa carece de qualquer procedência como vamos 
Jornar manliesto, , ' 

E" absolutamente falso que o querelante tenha provoca- 
do, com qualquer neto, a campanha dllfamatorla que contra 
olle está movendo, pela Imprensa, o querelado, Esta liga tal 
campanha ás relações da negocios da casa F, Rlnaldl & Cia. 
com a snccursal do Banco Fraacez e Italiano para a America 
do Sul, existente em Santos, duiante o tempo em que foi dlre- 
ctor dessj estabelecimento o ar. Josá da Silva Gordo, bastante 
Conhecido e respeitado no commerclo de São Paulo, pela sua 
provada capacidade e Inatacavel honestidade e que hoje exer- 
ce o cargo de dlrector-gerente do Banco do Estado do São 
Paulo. 

Quando a 20 do Junho do 1923, Cerqulnho Rlnaldl & 
Cia., hoJe F. RlNALDi & CIA. por eeerlptura publica, lavrada 
cm Santos, confessaram dever ao Banco a quantia de rs. 
U.742:000.9000 que se obrigaram a pagar-lhe em determinado 
prazo — garantiram com penhor da direitos decorrentes de 
t.-editos e com hypothecs da bens particulares do querelado, o 
Banco foi representado na escrlptora pelo mesmo dlrector da- 
anella suceursal. 

Foi cqm elle que os devedores, representados pelo que- 
relado, convencionaram verbalmente, no mesmo dia em que 
foi lavrada a referida esOrlptora, — a abertura de um novo 
credito, garapíldo com conhecimentos ferroviários de café, por 
terem acceitís de sommas elevadas em outros Bancos e ijâo 
iiisporem de recursos para esses pagamentos. 

Foi sob a administração delle, que os devedores, utiüsan- 
do-se do credito, retiraram do Banco mais de rs. 10.000:000$ 
com que conseguiram evitar a fallencla e foi ainda sob a sua 
iidmimstração, que se procedeu a liquidação do mesmo cre- 
filio.. ürr.i 

E que Intervenção, teve o querelante em tudo isso? } 
A de um administrador que, em cumprimento de um rl-i 

goroso dever, soube zelar pelos interesses que lhe estavam 
confiados e proceder sempre com a maxima correcção. 

Pedimos, com o mais profundo respeito, toda a attenção 
do Meritissimo Julgador para a carta escripta pelo querelante 
ao sr. MIGUEL RIXALDI, pae do querelado, a 9 de Novem- 
bro de 1923 e publicada por este, na "Folha da Manhã" de 
25 de Dezembro ultimo, carta essa que fevela a grande no- 
Jireza de seus sentimentos. 

Tí1.! documento dispensa quaesquer commcntarlos para 
qqem o ler. dominado por sentimentos de honestidade e Im- 
parcialidade. 

O dr. Estevam de Almeida, advogado do querelado o de 
F. RIXALDI & CIA no exeentivo hrpotbecario que, na comar- 
ca do Santos, lhes moveu o Banco Francez e Italiano, reconhe- 
cendo que os scos constituintes não tinham defesa absolnta- 
mento a.gnma, lançou mão. com notável andada, e em des- 
espero de causa, da um expediente que o direito não Justifica o 
aue a moral condemna! 

Era um protesto que fez nos antos, atacou a honorablll- 
lade da administração do Banco, fazendo-lbe accusnções gra- 
riaalauM. 

Foi facll ao dr. Angnsto Barbosa, Ulustro advogado do 
Banco, desfazer todas essas aoensações demonstrando, de um 
modo caba! e fundado em exames de livros, depoimentos de 
tcstemnnbas, confissões da parte, c em muitos documentos, 
que todas as ãpensações eram Inteiramente falsas. 

Não podemos deixar de transcrever os seguintes trechos 
das razões desse advogado, em primeira Instância: 

"O devaneio dos embargantes perdeu o limi- 
te para entrar nnma phase de completa imagina- 
ção, calculando os Immensos lucros que poderiam 
auferir se tivessem capital para manter as espe- 
culações que engendraram, se tivessem consegui- 
do alcançar os preços do café pelas cotações aetnaes, 
sem se lembrarem que em Junho de 1923, são os 
peritos que affirmam, não tinham elementos 
promptos para fazer foce á sua situação precaris- 
elma (quesitos 3, 4, S e 7 á íls. C90 e 700), e 
que em Outubro do mesmo anuo, tendo comprado 
cerca de 105 mil saccas de café, tinham "acecites" 
nos Bancos para mais de 20.000 contos, sem re- 
curso para resgatai-os (quesito 20 — lis. 706), 
com um actlvo empregado em conhecimentos de 
café, no valor de 18.000 contos e 0.000 em cou 
ta» de devedores a prazo (quesito 22 — fls. 707). 

Tudo isso foi feito depois da limitação de en- 
tradas de café em Santos, portanto, com intuito es- 
peculativo como foi também a posição que assumi- 
iam na Bolsa, comprando mais do 100.000 saccas, 
quando tinham, apenas, 20.000 vendidas para o 
exterior (quesito « — fl». 701). Dizemos mais do 
100.000 saccas porque, assim confessaram os em- 
berganles á fia. 504 verso, a despeito de, aos peri- 
to», terem sido recusados os livros do registos do 

negociações de bolsa, pois declararam não os pos- 
sttlr, o que ninguém acreditará (vido quesito 3.o — 
resposta á Cte- 600). Todavia, apuraram o» peri- 
tos, que o prejuízo total da conta de termo, 
ORIUNDOS DOS NEGOCIOS DE JUNHO attingiu 
a 4.510;4959050 réls!l Eis a especulação a mais 
desenfreada possível caracteriaada pela compra na 
Bolsa de mais de 100 000 saccas, com comprado- 
res apenas para 20.000!! B são esses que vêm hoje 
atacar o Banco que os amparou para que não per- 
dessem mais, tal a situação em que se achavam em 
face da situação de pânico em que estava o mc.ta- 

do de café, como demonstra a publicação qnc se 
Junta e como provam as respostas aos quesitos 3, 
4, 5, 6 e 7 (fls. 608, 699 e 700) . 

8o dessa época passamos, para a de Outubro, 
vemos a mesma imprudência dos embargantes a 
qual não se poderá caracterlsar melhor de que o 
fazem as cartas da fls. 235 e 270, a primeira, do 
socio da casa RIXALDI, o respeitável sr. M. Ri- 
NALDl e ■ segunda, do cunhado do socio solidário, 
corroboradas pelo annexo á fls. 824, carta que teve 
a resposta que se vê sob n. 19." 

Não queremos e não devemos discutir taes questões, nes- 
tes autos, mésmo porque o dr. Álvaro Augusto de Carvalho 
Aranha, Integro e iiiustrado Juiz de direito de Santos, em 
duas notáveis sentenças, Jã julgou perfeitamente líquidos os 
direitos credltorios do Banco (Doe. de tis.). 

O nosso Intuito é tornar bem patente que o querelante 
Jamais praticou acto algum que pudesse provocar a campanha 
de dlffamação, sendo de notar-se que o dr. Estevam de Almei- 
da, em seus rancorosos e Injustos ataques contra o Banco, re- 
feriu-se ao dlrector da suceursal de Santos e não ao quere- 
lante . " , 

B o -proprlo querelado, depois de proferidas aqiiellas sen- 
tenças e depois de haverem subido os autos ao Tribunal de 
Justiça, em virtude d© recursos de appellação, referiu-se, em 
cartas ao querelante, nos seguintes termos: 

"E"-me grato agradecer a v. s. a maneira fi- 
dalga com que dignoo-se acolher o dlstiucto senhor 
Agenor Ferraz e as boas disposições qce mostrou 
ter para chegarmos a om accõrdo." r 

"O vosso elevado critério dá-me a certeza de 
que reconhecerels a Justiça e probidade de minhas 
propostas para, de nma vez por todas, sahlrmos 
dessa situação delicada (Carta da 20 de Outubro 
de 1926, doe. Junto). 

**••••••• '•l' •••• x» 
"O meu amigo, senhor Agenor Ferraz, que tive 

0 prazer de vos apresentar, não como mediador, 
mas como um meu emissário, absolutamente des- 
interessado o completamente estranho a nossa pen- 
dência, — ainda hontem reforín-me o vivo empe- 
nho que v. s. faz para en Ir até esse Banco conver- 
sar com v. s." (carta de 22 de Outubro da 1926, 
doe. Junto). 

Invocamos com o mais profundo respeito a attenção do 
m. juiz para o depoimento do dr. Ângelo Gabriel da Veiga, 
tabelliâo desta capital, prestado neste processo, do qual vê-se 
que elle, ha ponco tempo, mostrou ao primeiro dos advogadas 
infra asslgnados, um artigo do querelado que constituía o ini- 
cio de uma campanha que ia mover pelos Jorfiaes — "Estado 
da 6. Paulo", "Folha da Manhã", "Jornal do Commerclo" o 
"Fanfnlla", contra o querelante e contra o Banco Francez e 
Italiano, se não fizesse o accõrdo qne desejava. 

Esse artigo 6 precisamente o mesmo qao foi publicado, 
posteriormente, na "Folha da Manhã" de 29 de Novembro de 
1926. Em virtude do pedido do tabollllo Veiga, foi Immedia- 
tamente mostrado ao querelante. 

O qne queria e propunha o querelado? 
Que o Banco desistisse da exeenção das sentenças que 

oondemnaram P. RINALDl & CIA. e o querelado a pagar-lhe 
mais de seis -mil contos de réis o que desse-lhes plena e geral 
quitação!!... Sõ Isto! !'■ 

Mas o querelante não tinha autoridade para praticar taes 
actos: o Banco Francez e Italiano para a America do Sul não 
é propriedade sua, não podendo elle, por isso mesmo dispor, 
a seu feel prazer, dos bens e direitos desse estabelecimento. O 
Banco é uma sociedade anonyma com séde em Parlz e o que- 
relante é agora membro do sen , concelho de -edrffinistraeão,- 
naqnella capital. Àqul © em Santos, o Banco é administrado 
por ourtas pessoas. E que justificação teria taí desistência se 
os diíeitos uo Banco já haviam sido reconhecidos pelo Poder 
Judiciário, — e depois de larga contenda?! 

Logo que o querelado verificou que o Banco não se suh- 
mettla & sua pretensão, publicou, na secção livre da "Folha 
da Manhã", de 29 de Novembro de 1926, um artigo cheio de 
ameaças contra "um bando de audaciosos gatunos escondidos 
atrás de mn frágil frontesplclo — estilo florentino", e contra 
O "chefe desses quadrilheiros, antigo forçado profissional, 
condc-anado pelos tribnnaes da Italia", sem designar, porém, 
o nome daquelle edifício e nem o do chefe dos quadrilheiros! 

E como essa pubücaçâo não produzisse resultado algum, 
o querelado, nas edições do mesmo jornal, de 1, 3 o 5 de De- 
zembro ultimo, publicou ires artigos, contendo as palavras e 
imputações injurlosas contra o querelante, transcrlptas na pe- 
tição de queixa. 

Alléga o quorelanto que essas publicações não contém 
crime algum, porque agiu — não com o intuito de injuriar 
mas com o de defender-se, e o "animus Injurlandi" é elemen- 
to essencial do crime do Injurias. 

E' principio de direito que o animus injurlandi se presu- 
me sempre, quando as palavras por si próprias são injurlosas. 
B quando a Injuria 6 escripta e Impressa, diz Gasca, a Inten- 
ção de oífender é evidente, porque: 

"Ia parola injuriosa é meditata, voluta, valntnta 
nella sua gravita e nei suo! cffeltl". DIr. e doy. 
delia Starapa, pag. 324: 

"Quajado lo expressione querelate hanno un 
senso assolutamente Injurloso, constituiscono una 
presunzione dello animus injuriandi—nonostante 
Io proteste degli impntatl, e ció conformemente al 
cânone delia dottrina constantemente sanzlonato 
delia ginrtsprndenza, ché — "quando verba sunb 
per se Injuriosa, animas injurlandi proesmnltnr" 
Frola. Delle Injurie e dlff. pags. 14. 

O nosso Codigo Criminal qualifica injuria; a Imputação 
de viclos e defeitos, com ou sem factos especificados, que pos- 
sam expôr a pessoa ao odiò ou ao desprezo publico, bem como 
a Imputação de factos offensivos da reputação, do decoro e da 
honra (art. 317 letras a e b). 

Disse o querelado nos referidos artigos publicados na 
"Folha da Manhã", que o querelante; — 

— é um inimigo cncapotado do Brasil c da 
vossa justiça; 

r— é ama figura sinistra, 
-— tem mão adunca c afiada; 
— 6 um falsário coudemnado pelos trihunacs 

ga Italia; 
— é mn cynico sem entranhas; 
— tem instinetos maus e sádicos; 
— tem esmagado pessoas, destruído desaífe- 

ctos, abatido instituições sólidas, arrazndo indus- 
trias e expropriado bens; 

é nui falsário ineorrigivel; 
— tem-so servido do cargo do dlrector do 

Banco Francez c Italiano para fins lllicitos e para 
saciar a sêde de vinganças; 

—- tem sido um cyclone devastador para to- 
dos; 

— provocou a debacle do Banco Italiano dl 
Scouto e immolou a Companhia do Fapcis e Carto- 
nagoin bem como a firma Pugllsi; 

— 6 capaz de comer no craneo do seu proprlo 
pae e beber dentro do craneo do sua própria mãe; 

— é um nababo paranóico e cynico: 
—- 6 um pirata tuór que dirigiu o saque con- 

tra a firma F. RIXALDI & CL4., c.\turquliuio-lh< 
mais dc 20.000:9008000; 

<!— é um antrgo caften da Catauia; 

•— é capaz de tudo; 
—- é um malfeitor que representa uma quadri 

lha de ladrões de Parlz; 
—— converteu os salões do Banco Francez e 

Italiano em deslumbrante harem com lindas oda- 
llscas, onde moças de belleza oriental, mas incau- 
tas, foram attrahidas © sacrificadas pelos instin- 
etos bestlaes desse satyro; 

m— é um delinquento nato; 

•— é destituído de todo e qualquer sentimento 
moral, pois que pisou a família © a sociedade, ell- 
minou inimigos, e ergueu-se sobre um montão do 
ruínas pisando cadáveres"!! 

E o querelado, que se considera "nm moço de idoneidade 
Inatacavel e do passado limpo", depois de faíer ao querelante 
todas essas Imputações que ^ão falsas e ferem profundamente 
a sua reputação, o seu decoro e a sua honra e o expõe ao 
odio e desprezo publico, com receio das conseqüências do 
seu crime, afflrma que não teve a Intenção de Injnriar e 
offcnder a sua rlcflnia!!! 

Allega o querelado que agiu com animus retorqnendl. 
Mas é de simples bom senso que só poderia allegar a 

retorção se, antes de fazer as publicações ajuizadas, tivesse 
sido injuriado pelo querelante. Sem nma injuria precedente, 
é absurdo allegar-se retorção de Injurias. 

"La retorslone e 11 fatto d! rebbatere Plrjuria, 
. - j puõ talora aversl quale una delia sense che ac- 

campl 11 primo Injurlato, che nel rfbattere ITHJu- 
rla ha forse avuto Intenzlòne dl dlfendersl; e re- 
torquero argnmentnm significa resplugere da se 
Vargomentazione e rlvorgerla contro Vavversario. 
Prola obr. citada, pag. 30. 

Decidiu a Cõrte de Cassação de Torlno, que, para poder- 
se falar do direito de retenção em matéria de Injurias, duas 
condljões necessitam ser Justificadas: a subsistência do uma 
injuria precedente, e o animo no Injuriado que invoca a re- 
torção, ãe defender a sua honra atacada. Citado Frola, 
pag. !?9. 

"Rltorcere, diz Manzonl, significa   rlvolge- 
re rinjnria contra colul che primo Tlia commessa; 
e qnlndl Ia ritorslone, come clrconstanzo esimento 
da pena, presuppone necessariamente che 11 bene- 
ficio vada a favore dl colul che comple la ritorslo- 
ne, e non dl colul l'ha provocata. Trat. de Dir. 
Pen. Ital. 7.o vol, pag. 572. 

Ora, o querelado nem allega, sequer, que tivesse sidç 
injuriado pelo querelante!!    ' ,1 

Invoca a retorção, allegando: 
l.o — ter sido arruinado pelo querelante; 
2.0 — ter sido sujeito por elle ao injurloso vexame de 

perseguição por Inspectores da policia secreta; 
3.0 — ter sido ameaçado de morte por seus apanigua- 

dos::: - ■ 
Eis ahl! 

Esta allegação feita, aliás, por um dlstlncto advogado,-^ 
revela por sl sõ, que o seu cliente não tem defesa alguma. ' 
Accresca que essas tres allegações carecem de qualquer fun- 
damento. Com effelto: 

O querelado nunca tevo quaesquer negocios com o que- 
relante on com a firma F. RINALDl & CIA,; esta teve-os 
com o Banco Francez e Italiano para a America do Sul, 
que lho emprestou mais de 17.000;000$000, quando, em si- 
tuação angustiosa, tinha acoeites em Bancos de sommas im- 
portantes e não tinha recursos para pagal-os. 

Se, como afflrma o querelado, o Banco Francez e Italiano 
não tem capital algum, — ee é um antro de audaciosos ga- 
tunos, — so as suas escandalosas negociatas têm causado os 
maiores males possíveis ao commerclo, á industria a, & lav.ou- 

ra do Estado — se só empresta dft&eiro," cílgliido jôroa de ,,, 
2 o]o ao mez, garantias de duas firmas, além de hypothecas -e 
grandes commlssões. — como se explica que o querelado que 
se qualifica de — "moço de inatacavel idoneidade e do passa- 
do limpo" tivesse justamente ido pedir a tal antro de gatunos 

qué o salvasse doa apuros em que se achava, quando é certo 
que tantos outros Bancos importantes existem neste Estado?! 

E como se explica que íja carta que escreveu ao quere- 
lante, a 20 de Outubro de 192 6, tivesse agradecido a este 
chefe de gatunos a "maneira fidalga com que acolhen o seu 
representante e as boas disposições que mostrou para nm 
accôordo" e tivesse ainda dito; 

"O vosso elevado critério DAMIE A CERTE- 
ZA do que reconhecerels a justiça e a probidade 
das minhas propostas, para, de unia vez por todas, 
snhirinos dessa situação delicada"?! 

"Terei prazer em tornar a ser um modesto 
cliente desse Banco"! I 

O Banco cobrou do querelado o que este lhe devia, o 
quem exerce um direito a ninguém offeude. Uma sentença re- 
conheceu oa direitos do Banco e condemnou o querelado no 
podido, e elle appollou dessa decisão para o Tribunal de Jus- 
tiça. Nesse recurso defenderá os seus pretenso,- direitos e so 
entendo que o Banco lhe causou perdas e damnos, cabe-lhe 
usar do remedio judicial. O dlrêlto dc retorção com injurias 
contra o querelante 6 que ó um verdadeiro absurdo. 

Ee, como allega, soífreu prejuízos de mais do  
20.000:0001000, porque não propoz até hoje a acção de per- 
das e damnos, e só agora, passados alguns annos, ô que vem 
retorqulr com Injurias, quando é condição da retorção que 
seja immediata ou próxima a aggressão?! 

Allega que foi perseguido por inspectores de policia se- 
creta! Mas o querelante não é commandante dessa policia e 
nem o facto está provado. 

E quando mesmo estivesse, — não ha principio de direi- 
to, nem disposição alguma legal, que justifique a retorção com 
injurias! 

Allega que foi ameaçado de morte por apaniguados do 
querelante. E* falso! O querelado, em artigo publicado na 
"Folha da Manhã", e datado de 5 de Dezembro de 1926, re- 
fere que no dia anterior, á noite, foi procurado em sua re- 
sidência, por dois indivíduos que o ameaçaram do morte. A 
ameaça, portanto, teve legar a 4 de Dezembro. Entretanto, já 
elle havia iniciado, a 29 de Novembro de 1926, a campanha 
difíamatorla contra o querelante!!! E foram taes ameaças que 
determinaram essa campanha!!! 

De todo o exposto, ó manifesto que o querelante não fez 
publicação alguma injuriosa e nem praticou qualquer acto 
contra o querelado que desse motivo e justificasse, perante o 
direito e perante a lei, a campanha difíamatorla. 

II 

Nullo é o processo, allega o querelado, porque se as pu- 
blicações trazidas a juizo contêm injurias, tambeíu contêm ca- 
lumnias o estas absorvendo aquellas, o processo deveria ser 
de calumnla e não do injuria. 

Também esta allegação carece de qqalquer fundamento.^ 
Eífectivameute: 

Constitue calumnla, diz o art. 315 do Cod. Criminal — 
a falsa Imputação feita a alguém, de facto que a lei qualifica * 
crime. 

A imputação deve versar sobre nm facto preciso e detor- 
miuádo, devendo, indispensavclmente, ser especificado com to- 
das as circiunstancias em relação ao tempo, iogar c pessoa c 
feita com tal clareza qne sobre elle possa ser produzida a pro- 
va da verdade on falsidade e que produza a persuasão — "cho 

il fatto é vero o che ivi ebbe parte la porsona designatn. 
Nypels et Servais, Cod. Pen. Rei. pags. 178 e 184; Gasca, 
obr. cit. pag, 1S7; Longhi, in Geust. pen. VI, 475; Bento 
de Faria. Cod. Pen., II, nota ao art. 315; Capello, obr. cit. 
pag. 118 

'O que fez com que a Imputação seja classificada como 
calumnla e não Injuria é a determinação e por tal se entende, 
não sõ das clrcumstancias próprias do facto considerado em 
sl mesmo, mas também das clrcumstancias que servirem a 
constituição da modalidade jurídica com que no caso se tenha 
apresentado a fignra criminal imputada. 

...... Se disser que alguém commetteu um estellionato 
e o fizer precisando as clrcumstancias de logar, época -e nome 
da vlctlma. sem mais nada, — neste caso a Imputação^já não 
poderá constituir senão Injuria. 
 E' que o estellionato, por comprehender; na lei 

uma pluralidade de actos diversos definidos especifica- 
damente como formas executivas desse crime — constáue um 
termo genérico, uma expressão vaga, desde que a imputação 
deiaa de precisar, dentro de taes formas aqu.ella peia qual ter- 
te-ia reallsado o delicto. Campos Maia, Delictos da linguagem 
contra a honra, pags. 100 a 101. 

As palavras — ladrão, moedeiro falso, falsário, assassino, 
etc. sem ligação a um facto determinado e sem a especificação 
de todas as circumstancias indicadas, constituem injurias e 
não calumnias. Nypels e Servais, cit. pag. 184; Rivorola, pag. 
2Sá, Tabreguettes, Tralté des infract. de la parole 1 — n. 

1 .009. Bento de Faria, obr* log. citados. 
Ora o exame attento dos artigos publicados pelo querela- 

do nas edições da "Folha da Manhã", de 29 de Novembro e 
de 1, 3 c 5 de Dezembro de 1926 (fls. ) torna evidente qua 
nellcs não foi Imputado ao querelante facto algum criminoso 
com a especificação de todas as circumstançias com relação, 
ao tempo, logar e pessoa, e também das clrcumstanciàs que 
serviram á constituição da modalidade jurídica com que se 
tenha apresentado a figura criminal Imputada, e, portanto, que 
não contem calumnia alguma contra o querelante e somente 
injurias. 

Allega o querelado que taes publicações contêm calumnias 
pois que aceusam o querelante de uma "estorsão de cerca dc 
20.000:0008000 deli© querelado"; e attribucm-lhe "o uso do 
uma cambial falsa, na Italia, em proveito proprlo, e que deu 

logar a processo © condemnarão", 
O que está escripto nos referidos artigos é o seguinte: 
No publicado na edição da "Folha da Manhã" de 3 dp 

Dezembro de 1926: 
"O seu dlrector geral para a America do Sul, 

[VICENTE FRONTIXI condcmnado pelos Trlbunaes 
da Italia... 

"VICENTE FRONTINI... o pirata mór qu< 
dirigiu o saque contra a firma F. RIXALDI « 
CIA., extorquindo-lhe mais do Rs. 20.000: 0ttt>$000", 

Na edição de 5 do mesmo mez; 
"O antigo caften da Catanla, o falsario contu- 

maz, condemnado pelos Tribunais da Italia. 
Eis ahl as próprias palavras-das imputações feitas, na; 

alludldas publicações, ao querelante e não é exacto que delia: 
constem aa eegnlntes palavras: 

"O uso de uma caínblal falsa, na Itália, em 
proveito proprlo e que deu logar a processo e con- 
demnação". 

Ora, todas aquellas imputações são injurlosas e áao calu- 
x mnloaas,' " ' - ~k- 

Effectivamente; ,. 
O crime de extorsão é definido pelos arte. 362 e 363 do 

Codigo Penal e tem varias modalidades; e dizer que o quere- 
» lante dirigiu o saque contra a firma F. RINALDl & CIA., ex- 

torquindo-lhe mais de 20.000:000?000, é imputar-lhe nm.facto 
indeterminado, por isso que não indica as clrcumstancias cons- 
titutivas de quaesqner das modalidades do crime e nem espe- 
cifica as clrcumstancias em relação so tempo e logar, em que 
esse crime foi consnmmado. 

y. ' O rrhné ds.falelflfcde-é. definido:.belos -aCte,_ 245' a: 250 do 
tíbdigo Benál e tem, tómhçn?, diversas modalidades, é'dizer que 
o querelante é "falsario contumaz condemnado pelos Trlbíi- 
náes da Italia", é imputar-lhe um facto criminoso indetermi- 
nado, porque não indica as circumstancias próprias do facto 
considerado em si mesmo e nem as demais circumstsncias ne- 
cessárias para que a Imputação possa ser considerada calu- 
mniosa. 

Portanto, é absolutamente certo que nas referidas publi- 
cações só ha injurias e não calumnia, de modq quç o processo 
é perfeitamente valido. 

Pouco importa saber se os artigos publicados posterior- 
mente contêm ou não calumnias, porque foram publicados de-1 

pois de dada a queixa e esta só tem por objecto as injurias 
constantes das edições da "Folha da Manhã" do 1, 3 e 5 de 
Dezembro de 1926. 

No artigo publicado pelo iiiustrado dr. Costa Manso, na 
"Rev. doa Tribnnaes", vol. 15, pag. 230, invocado polo quere- 
lado em sua defesa, diz elle: 

"Cumpre observai- que a queixa tem data pos- 
terior a dos dois artigos 'cm questão. O delicto mais 
grave já estava consununndo quando foi intentada 
a acção judicial". 

Nesse artigo aquelle eminente magistrado emitte a opinião 
de que quando alguém, ém dois artigos publicados na imprensa, 
commette dois crimes distinetos (injuria no-primeiro e calu- 
mnia no Segundo), contra a mesma pessôa, fundem-se ambos 
os crimes em um só o de calumnia, porque os dois eão da 
mesma natureza (crime contra a honra e a boa íamaf. 

Mas, para isso. é Indispensável que a queixa tenha data 
posterior a dos dois artigos. No caso dos autos, porém, a 
queixa foi dada logo depois da publicação constante da edição 
da "Folha da Manhã" de 5 de Dezembro de 1936, de modq | 
que pouco Importa verificar se publicações posteriores contêm 
ou não quaesquer calumnias. 

Accresce que, aquelle parecer, em sua primeira parte, não 
tem fundamento jurídico. 

Os crimes de calumnia e injuria não são da mesma natu- é 
reza. Crimes da mesma natureza, diz o art. 40 do Cod. Penal, 
são os que consistem na violação do mesmo artigo, isto é, os 
que constituem o mesmo crime (Gaidino de Siqueira, Dir. Pen., 
pag. 537) e os crimes dê calumnia e injuria são Completamente 
distinetos, sem nexo de qualquer ordem, e tão differentes, diz 
Eugênio de Lncena, que a lei os define em disposições separa- ( 
das, dá a cada um característicos proprios, nrauda processal-os 
em juízos diversos, os pune com penas que .não têm a mesma 
Intensidade, num admitte a acção ofíicial, no outro só a parti- 
cular, no primeiro permltte a prova, no segundo, não, etc. 

E isto é hoje liquido perante a jurisprudência. 
O dr. Hermenegildo de Barros, juiz do Supremo Tribunal 

Federal, injuriado, nesta qualidade, por um redactor d"'0 
Paiz", chamou-o a juizo. Dias, depois, o mesmo jornalista o 
ataca, não mais como funcclonario publico, mas como parti- 
cular. Aquelle juiz oífereceu nova queixa contra o réu, que 
allegou a continuidade do delicto. Eeta defèsa foi julgada im- 
procedente. quer em primeira, quer em segunda Instância. Nas 
publicações ajuizadas, porém, constantes destes autos, só ha 
Injurias, de modo que o parecer do dr. Costa Manso não pode 

< ser Invocado, 

nx 

O querelado apega-se, por ultimo, a uma •«mpeusação de 
Injurias. 

Elle, que para isentar-se das penas em que incorreu, diz 
que fez as publicações ajuizadas em defesa do seu patrimônio, 
de seus direitos e de sua vida, não tendo tido, portanto, a mais 
leve intenção de injuriar o querelante, invoca, ao mesmo tem- 
po, compensação do Injurias, com o fundamento de que o que- 
relante também o injuriou quando disse pela imprensa que taes 
publicações "eram da autoria dc uma verdadeira associação 
malfeitores, — continham "vulgares e Infamantca insultos", e 
appareceram "por ter rgaistido a uma chantage": 



10 .ü EST^DÜ OE b. K\ULU — UUARTA.FE.riA, 26 DE JANElRü Ufc 1927 
= 

Ellc que em um capítulo de sua defesa, aíflrma (iue uão 
tcmaeiten crime algum de injuria contra o querelante, porque 
rão lia injuria sem o anlmus Injuriandl, no capitulo imme- 

iato invoca a compensasão, que presuppõe sempre uma troca 
6o injurias, o o animus ofíendendi em ambas as partes (Ca- 

olio, obr. cit., pag. '57)! 
B* absolutamente im prescindivel para a compensação que 

as ofíensas de uma e outra parte sejam pessoaes, directas, coas- 
iituam crimes e sejam paseiveis de pena. E' o que ensinam to- 
dos os mestres. 

Já demonstrámos cabalmente que antes de feitas as re- 
reíeridas publicações injuriosas, o querelante jamais commetteu 
o mais leve crime de injuria contra o querclado. 

Depois de feitas, lambem nâo commetteu contra elle crime 
ó.igum. 

As expressões empregadas pelo querelante são as seguln- 
tõs, conforme se vê do seu artigo publicado na "Folha da Ma- 
*ihã" de 13 de Dezembro de 1926: 

"Uma vdrdadelra associação de malfeitores 
r\: • está publicando, nos a pedidos dos jornaes, diversos 

artigos contra mim, cheios dos mais vulgares e ia 
^ ^ famantes insultos". 

Ora, Com taes palavras, o querelante não determinou quaes | 
©s jornaes que estão fazendo essas publicações e nem cs mem- 
bros dessa associação. 

Verifica-se, portanto, a absoluta indeterminação de pessoa, 
coxa a qual nâo é possível que se constitua o dellcto de in- 
juria. 

A injurlh, diz um escriplor, é uma offenaa tessencialmente 
pessoal, por isso mesmo que personalíssimo é o conceito da di- 
gnidade e da honra. 

O querelante nâo referiu o nome do querelado e nem o 
qaerelado poda ser considerado uma associação. Também nâo 
se refere á "Folha da Manhã" e nem á "Folha da Noite", e 
cem determinou os jornaes que íaz^fm as publicações, e os in- 
cultos que continham. 

No artigo publicado na "Folha1 da Manhã" de 13 de De- 
tifiibro de 1926, disse o querelante: 

"Confio na integridade dos juizes deste paíz. 
' . iMes decidirão — se aqneüe qno resido neste paíz 

ha 36 anncs e nesta capital, ha 116, desempenhando 
cargos do alta confiança era importante estabeleci- 
mento bancário e medeceudo, por sen procedimen- 
to. o respeito e a consideração de todos, podo ser 
attlngido por aggressôes tão vis, simplesmente por- 
que resistia a uma chantage, qute tinha por fim pre- 
judicar a Banca Francoza e Italiana per I*America 
dei Snd, em milhares do contos de réis". 

Esxe artigo ó datado de 12 de Dezembro do 1026 e, nessa 
data, Jl havia o querelante proposto a presente acção criminal, 
coco se vft da data do despacho proferido na petição de queixa. 

E" absurdo, portanto, que se pretenda compensar, com 
aquellas palavroe, injurias cuja'punição já fõra pedida em pro- 
cesso proposto anteriormente! 

Accrc.sea qus com aquellas palavras o querelante nâo de- 
signou o querelado cond auto? da "chantage". 

Não podia essa ''chantage" ter sido tentada por outros? ü 
numero de chantagistas é grande nesta casiltaU 

O dr. Manuel Pedro Villabolm, eminente advogado do que- 
relado, contestando, pela imprensa, uma declaração feita por 
sen cliente, pelas columnaa d' "O Estado de S. Paulo", de que ' 
havia renunciado os poderes das procurações quo este lhe havia 
outorgado, disee: 

Se, em casos como eáíer, não é legitima a retorção, em 
que casos sel-o-á?! 

Portanto; quando mesmo o querelante tivesse aífirma- 
do que o querelado é um malfeitor e chantagista, a coml>en- 
cação seria impossível. 

Diz o querelado, em sua defesa, que o querelante, em 
uma carta dirigida á agencia do Banco Franccz e Italiano 
em Ribeirão Preto emlttiu a opinião de que — a nossa Jus- 
tiça deixa mnlto a desejar como apparelho indispensável pa- 
ra assegurar e defender direitos entre povos clvillsados. E 
com as razões ofíereceu uma photographla dessa carta, 

Méra intriga: 
Eis os próprios temos da carta: 

"Em todo o caso, como estamos em ama 
praça (referia-se a de Ribeirão Preto), onde pa- 
rece qno a justiça deixa muito a desejar, como 
apparelho indUpensavel para assegurar e defen- 

, der direitos entre povos clvüisados. é multo pos- 
elvel que, embora sejamos credores hypotheca? 
rios, venhamos a sotfrer algmna desillusão por 
parte da justiça local". 

Os conceitos da direcçâo da Banca foram motivados pe- 
los seguintes factos, pouco antes acontecidos. 

Dois funocíonarlos da sua agencia de Ribeirão Preto, abu- 
sando dos cargos que exerciam, foram retirando do cofre da 
piesma. diversas quantias que 'se elevaram a 60 ou réis .... 
70:0001000- Descoberto o íacto, foram processados, confes- 
sando explicitamente a apropriação daquella aomma, que 
haviam gasto em divertimentos e estravagancias. e sendo, 
perante o Jury, aocusados por advogado, constituído pela 
Banca. Apesar dos reus confessos, foram absolvidos pelo jury, 
que negou as factos, a apropriação por elles confessada. In- 
terposta appellação, o Tribunal de Justiça mandou os reus a 
novo Jury, no qual havendo accusacão por advogado da Ban- 
ca. foram mais uma vez absolvidos e postos em liberdade. Da 
sentença absolutorla foi interposta appellação. tendo esta 
ainda provimento; pois o Tribunal de Justiça, uma segunda 
vez annullou o processo, determinando que os reus íosssm 
snbmeítldos a novo Julgamento. 

Estas absolvições de reus confessos, e de absolvições 
duas vezes julgadas injustas pelo Tribunal de Justiça Impres- 
sionaram, naturalmente, a direcçâo da Banca: dahl o concei- 
to que, particular, ictlraamente, om carta á sua agencia, 
emittlu do parecer-lhe que a Justiça de Ribeirão Preto dei- 
xava muito a desejar, como apparelho indispensável para as- 
segurar e defender direitos nos povos clvUisados. 

Essa carta foi encontrada no coplador da Banca, quando 
seus livros foram examinados nesta capital, na acção que lhe 
moveu seu advogado, em Ribeirão Preto, pelos peritos que a 
transcreveram em seu laudo; e, máu grado dos esforços que 
fez aquelle advogado para impressionar o juiz com cs concei- 
tos nella emlttidos, este magistrado julgou improcedente a 
acção do mesmo e procedente a reconvençâo da Rança, absol- 
vendo esta do podido e condemnando aquelle a restitulr-lhe 
14:304$500 que mantém indevidamente em seu poder. 

Justiça de Ribeirão Preto e nâo Justiça do pais- 
H em quo parte do mundo uma Injustiça não revolta?! 

dos príncipios de Jdrelto Penal, das disposições legaes o da 
jurisprudência do Hupremo Tribunal Federal que, pelo nos- 
so regimen, é o supremo interprete da lei. 

S- Paulo, 23 de 'Janeiro do 1927j 

-• O advogado 
ADOLPHO A. DA SILVA GORDO. 

Responsabllí&o-me pela publicação sob o titulo; Processo 
crime Rlnaldl. 

S. Paulo, 25 de Janeiro de 1927. 

/ ADOLPHO A. DA SILVA GORDO 

Tabelllonato Veiga- Reconheço a firma supra. ' . , 
São Paulo, 25 de Janeiro de 1927. 

Em testemunho da verdade. -— José R. Machado, 11.o 
tabellião, interino. 

0INQUIUNATO 
"Foi publicado, afinal, o decreto le- 

gislativo que, prorogando a Le! do 
Inquilinato apenas para o Districto 
Federal, revoga-a para as demais cir- 
cumscripçõea da Republica, onde, no 
entender doe nosso» lycurgos, não 
existe a mesma premencia do nabila- 
ções. 

Revogada, assim, a lei de emergên- 
cia, voltara a vigorar as disposições 
do Codigo Civil referentes ao assum- 
pto. 

B oorao o nosso publico nfio está 
bem familiarisado com os dispositi- 

vos do Codigo, cujos commentadorcs 
têm feito obra mais para os juristas, 
que para o» leigos, o nosso cqllabora- 
dor, dr. José Soares de Arruda, co- 
nhecido especialista em questões pre- 
diaes, mandou imprimir e está dis- 
tribuindo grátis, cm seu cartório, cs 
artigos do Codigo Civil sobre loca- 
ção, commentados e esclarecidos em 

linguagem ao alcance de todos." 
(Do "Diário Popular**, de 21 

corrente). 
do 

NOSSA CASa 

Galantini ãf Companhia, ora em liquidação, 

vem expressar os seus vivos agradecimentos á sua 
distineta freguezia que a distinguiram em sua 
liquidação. 

Os socios remanescentes João de Mori Júnior 

e Eugênio Galantini, tendo organisado uma nova 
sociedade sob a denominação de Demovi & Galan- «g™ '^n*0

u£'mr* 

tini, levam ao conhecimento dos seus distinetos fre- cZ™M7do^nUtm?n?fciaod3^ÍS 
guezes desta capital e do interior que, tendo adqui- 
rido um stock de i .000 :ooo$ooo de sedas nacionaes 
e estrangeiras, reabrirão, em 27 do presente, um 
novo estabelecimento com a mesma denominação 
de "Nossa Cosa", á rua Barão de Itapetininga- n." 
34, onde coaíiuarão a liquidar os artigos de sua es- 
pecialidade, sedas nacionaes e estraneeiras por pre- 

ços nunca vistos nesta capital. 

DEMORI & GALANTINI. 

Rua Barão de Itapetininga n.0 34. 

"Não é verdaáô que ea tenha feito tal renun 

O querelante reside com a eua família nesta capital ha 
26 annos, desempenhando cargos de mais alta confiança, em 

I um dos maiores estabelecimentos de credito do paiz. 
■As grandes provas de consideração o estima com que tem 

' cia, como sffinca o dr. Hinaldi, saggestionado, por ■ sido sempre distinguido por todas as classes soclaes s autorl- 
alguii: espirito mau o interessefro, de cujas artes ; dades publicas o dispensa de entrar em um exame humilhan- 
peço a Deus qnb o lirre." 1 te de cada uma das Imputações da campanha diffama-torla 

— accresceníou que naqaslla declaração o querelado 3110 more o querelado. 
"cedeu a snggcstões interesseiras de outro". ("O 

NA PRÓXIMA SEMANA ^ 

AGORA NO S ! 

O que realmente se passou em S. Paulo durante o período 
.revolucionaria, bem como perfis de alguns heroes da legalidade 
eis o de que consta este livro sensacional de 

PAULO DUARTE . 

quo acompanhou o dr. Josó Carloa dc Macodo Soares, duran.*" 
todo o periedo revolucionário, . 

EM TODAS AS LIVRARIAS 

Ml/Tl"A PAULISTA 
Praça da Sé, (i — Sobrado 

Apprnvada pelo Governo Federal 
Deposito Federal integralisado 

n». ZÜOlROIISOKU 
assembde-a geral ordi- 

nária 

novamente 03 grs. 
associados a se reunirem, em 
assembléa g-eral ordinária, no 
dia, 26 do corrente, as 2c ho- 
ra?. na séde social, afim de to- 
marem conhecimento do eserci- 
olo anterior, poç meio do rela- 
tório do presidente, leitura e 
approvação do parecer do con- 
selho fiscal e eleição do conse- 
lho fisca!, para o exercício do 
1927. 

Essa reunião íuncoionarà com 
qualquer numero de associados. 

S. Paulo, 16 do Janeiro de 
1927. 

A DIRECTORIA 

ORTHOPEDIA 
— Dr. Naur Mnrfm» 
Com pratica doa hospitaes de 

Berlim, Parlz, VIenna, Milão e 
Bolonha. Tratamento das para- 
lyslas infantis — Pés tortos — 
pesvios da espinha — Tumores 
brancos — Tuberculose dos os- 
soh — Sciatiea — Rheumatismos 
ehronicos — Practuras por pro- 
cesso allemão — Thermotherapla 
— Massagens — Protheee ortho- 
pedica. Cons.: rua Libero Ba- 
darô, 67, '2.0, sala 6. Das 14 ás 
17 horas. Telep. Cent. 1109. Re- 
sidência: Alameda Santos, 1-B. 
— Telep. Cidade 7705., 

«•}-*- 

-» Commcrclo de São Paulo", de 16 de Outubro)". 

Se, pois, o dr. Villabolm — advogado do querelado e co- 
nietedor doa seas negocies, affirma, pela imprensa, que o seu 
oosstituinte cedo a suggestôes interesseiras <1© outros, que tem 
espirito mau, é bem evidente que outros podem ter sido os ver- 
dadeiros autores da tentativa da "chantage". 

Desde que o querelante não declinon o nome do querelado 
como o autor da "chantage", não o injuriou. E' bem claro, 

Quando multo, poderão ser consideradas equívocas as sup- 
pastas expressões injuriosas attribuidas ao quarolante, e assim 
ueado, cumpria, ds accôrdo com o art. 319 do Codigo Penai 
iue fossa eila intimado para explical-as em juiao sobre a pes- 
soa a quem se dirigiu nas duas publicações. Só então, ou pela 
recuía. de explicações, ou pela insufilcieneia destas, a juízo do 
offendldc, poderiam as sappo&tas injurias ser consideradas 
como taes, 

A injuria, diz Iviaiedo Soares, pode ssr equivoca nâo só 
quanto ás palavras injuriosas, mae lambem quanto ás pessoas 
a quem 60 dirigirem, (Direito, vo.. 13, pag. 109),» 

E' assim que tem sido sempre julgado. 
O dr. Epiíaci» Pessoa, ex-presidente da Republica, no ul- 

timo período do seu governo, soffreu uma violenta o gravíssima 
campanha de difliunação por parto do "Correio da Manhã". 

Chamando a jaizo o dr. Mario Rodrigues, director daquella 
jornal, c-ste, per scti em incuto advogado — dr. Bvaristo de 
Moraes — em sua defesa, allegou que o dr. Epjtacja Pessoa, 
om cartas o discursos referlra-se, em termos ultrajantes, aos 
jornaes que atacavam a sua honra, e pediu a compensação das 
inJurtaE. 

Essa defesa íol julgada Improcedente —■ quer pelo juis 
de primeira iactancía. como pelo Supremo Tribunal Federal, 
com o fnndapento de iiaver o dr, Epitacío Pessoa se referido 
ã •'campanha de certos jornaes", sem determinal-os, sem dls- 
tlngtiil-os, sem onuxaeral-o», rão havendo, portanto, reciproci- 
dade de lajurla.?. (Acoordam do 12 da Abril de 1924, na Re- 
vista do Sínprcmo Tribunal Federal — vol. 67, pag. 14), 

Suppoahamoe, porém, quo o querelante, em sua publicação 
de 13 da Dezembro tivesse dito quo o querelado "é mn inalfei- 
fcor e que os seus artigos estão cheios dos mais vulgares e infa- 
BUtntea insultos, e qno u» sua publicação posterior houvesse af- 
Tlrmada que foi victima de injurias porque resistira a uma 
chantage, tentada pelo querelado. "Quld lado"? Com essa® pa- 
lavras não teria commettido crimo algum. 

Injustamentp, sem provocação de qualquer natureza, sem 
qualquer acto ou gesto que pudesse dar' motivo á aggressâo 
soffreu o querelante o cota ímputações íalsisslmae, offensas â 
sua honra, ao seu decoro e á sua reputação, do excessiva gra- 
vidade. 

Não creio que 03 nossos ennaes judjetarios consignem nm 
crime conto esse. tanto mais grave quanto <5 certo que foi cohT 
mettido por meio da imprensa! 

"Fra ! reati piü abiettí, diz Oasca, è la díffa- 
mazione, la qual mira Fuomo In ciò che ha dl plü 
caro, Tonore, cosi caro che spesso si antepone alia 
vlta; e molto nobile eslstenza Ei videro strazlate, 
ebbero dlstrutto Tarvenlre e íurono epinte al sul- 
cidio. e condotte dal dolore 0 morte Immatnra, per 
una dl questi eggressloni. B non solamenta la per- 
sona diffamata è la vittíma, ma lo ô altreel la fa- 
miglla dl lai, alia quala viene atrocemente amaro- 
giata Ia vlta e resa difficile la convlvenze sociale. 

. - (Ob. citada, pag. 174). 

a Nessa situação, dominado por um eentímento irroprimivel 
ée indignação, o pelos seus sentimentos de dignidade, nâo é ma- 
nifesto que Unha o querelante o direito de retorquir immedía- 
tamante. qualificando o seu aggressor de malfeitor por ter-lhe 
atirado insultos tão lafamantea?! 

Malfeitor, diz Moraes, em seu diccionarlo, é pessoa que 
faz algum crime. Pois então, não tinha o querelante o direi- 
to do dizer que o querelado com os seus artigos dlffamato- 
rles estava praticando um crime? 

E depois, quando o querplado, na "Folha da Manhã" de 
12 do Dezembro fez estampar a photographla da um docu- 

O que este quer, o que pretende com a sua defesa, é 
obter autorisação judicial para continuar impunemente nes- 
sa campanha! Os seus artigos diffamatorlos têm-so suocedl- 
do e em um dos últimos, chega a imputar ao querelante os 
crimes de moeda falsa e caftlsmoü 

Basta para patentear a falsidade dc suas ímputações al- 
guns documentos que Instruem estas razões. 

* Os depoimentos das testemunhas do querelado cão têm o 
mais ligeiro valor. 

Basta salientar que duas das suas quatro testemunhas 
depuzeram considerar o querelante capaz de todos os crimes, 
em vista do um documento publicado pelo querelado na edi- 
ção da "Folha da Manhã" do 12 de Dezembro — docamen- 
to esse sem a menor aathenticidade, o quando é certo, «jne 
nessa mesma edição d aquelle jornal, vem outro documento 
publicado pelo querelante cm contrario aquelle, docuxncinto 
este confirmado por autoridades Itallanus, conformo tele- 
gramma recebido pelo cônsul da Italia nesta capital! 

Não podemos examinar e discutir, nos presentes autos, 
aqaelki peça, o só nos referimos a ella, em virtude daqaelle 
depoimento para patentear a parclalidada das testemunhas. 

Entretanto, algumas questões deviam fatalmente surgir 
no espirito daquella testemunha. Tal documento ô do 1024. 
Porquo em 1024, antes do decidido o pleito judicial, lá que- 
ria o querelado tal documento? Com que fim? Se foi-lhe ce- 
dido agora por terceiro, serã este um dos mana conselheiros 
do qne fala o dr. VUlaboim? E com quo fim esto o tinha'! 

M. juiz- 
Nenhum» socledad© pôde subsistir sem a observância 

rigorosa da lei, > ' fe 
Pedimos 

VETERINÁRIA 

DR. JULI0 DE OLIVEIRA BARRETO 
Al Eicsrdo Prado. 49 — Teleplone. CIDADE. 4S58. 

DR. HERMINIO VAZ FERREIRA - 
Av, Celso Garcia, 846 — TeL, BRAZ, 764. 

ímmnnísaçE!» contra a tnltrenlosa fcovina. trUteaa do cada (piroplaa- 
CEOíej. caifcoticiiio eyntoanstico. ccirochrtos, aallinorusa. rroionento pre- ▼entivo c curativo do tauno. batedeira do» porcos, diarrheô ao» bezerros, 
br# «pbtosa e aceídcitfea ophidiccs. Laboratório de analyata a examea mi- 

rroacoplcos MstesUaa parxaiUriaa a tníecclosAf doa peQtxcnoa anixnae». VV* 
"58e* CUNSULTOKIO: R, Direita. S-A. «obrelola, «ala. 10 — Das B 4$ U 
horas -- Telephone. CENTRAL. 4282 - ATTENDEM-SE a «oBSnlíai « a 
acalsucr chamado do interior. 

AVISO IMPORTANTE 

AOS NOSSOS 

ASSIGNANTES 
Pedimos ao nosso prezado 

asslgnante n." 1995, serio K, 
apresentar ecu recibo em nos- 
so escriptorlo, com a possivel 
brevidade, afim de regularlsar 
a remessa de seu jornal. 

SOCIEnAtnü ANONYMA "BAN- 
CO UB BAURETOS" 

Convocarão de asaembléa» Keraea 
Jâ estando subscripto todo o 

capital de 1.400;000$000 © depo- 
sitados no Ban^o do Brasil os 
dez Por cento pagos por, cada accionista, no total do   
1.40;O00J(H")O, para a constituição 
nesta cidade, da Sociedade Ano 
nyma "Banco de Barretos" e 
assi&nado-g o» estatutos por to- 
do» oa acclonlstas. são estes 
convocado^; para as, aisemblõas 
de nomeação de peritos e con-s- 
tituiqáo definitiva da sociedade 
sendo que no dia SI do corren- 
te mez. ao meio dia, no Éden Theatro. desta cidade, terá Jogar 
a primeira assembléa para a 
nomeação de peritos quo ava- 
liem o prédio offerecldo pelo 
Incorporador, como parte de seu 
capital; a eesunda, no dia 7 de 
Fevereiro do corrente armo, no 
mesmo Toga? e hora, na qual se 
fíubmetterá á approvação da 
mesma assembléa. a avaliação 
do prédio, eo constituirá defini- 
tivamente n fiociedade e kg fará 
a eleição dos directores, mem- 
bros do conselho fiscal & seus sunblentes. , 

Barretos, 2 de Janeiro do 1927. 
O incorporador — (a.> HELI 

J. DE S. NOGUEIRA- 

EDITAES 

ASSOCIAÇAO PAULISTA DE 
ESPORTES ATHLETICOS 

Aí(svmbI6a geral extraordinária 
De ordem do sr. presidenta e 

de accôrdo com os arts. 4.0, 5.0 e 
7.0 dos estatutos soclaes, ficam 
convidados os srs. representantes 
dos elubs da Primeira Divisão, da 
Segunda Divisão, da Divisão Mu- 
nicipal o da do Interior para a 
aesembléa geral extraordinária 
que se effectuaríl no dia trinta 
e um do corrente, ás vinte ho- 
ras, na séde social, largo São 
Francisco n. 7, sobrado, com a 
seguinte ordem do dia; 

1) — Reforma dos estatutos 
sociaes. 

2) — Eliminação de jogadores 
e da clube. 

3) — Proposta do conselho 
director para conferir titulo de 
membros beneméritos. 

Associação Paulista de Espor- 
tes Athleticos. 

S. Paulo, 24 de Janeiro da 
1927, 

ENNIO J UVENAL ALVES. 
  Secretario geral. 

ASSOCIIÇÃO PAULISTA OK 
ESPORTES ATHLETICOS 

Assembléa geral ordinária 
De ordem do sr. presidente e 

de accôrdo com os arts. 4.o, 5.0 e 
6.o do,^ estatutos sociaes, ficam 
convidados os srs. rapresentantês 
dos olubs da Primeira Divisão, da 
S&arunda Divisão, da Divisão Mu- 
nicinal e da do Interior para a 
assembléa geral ordinária que 
sa effectuarâ no dia trinta e 
um do corrente, fia vinte e uma 
horas, na séde social desta As- 
sociação, largo dq S. Francisco 
n. 7, sobrado, com a seguinte or- 
dem do dia: 

1) — Approvação de contas 
relativas ao anno da 2920; 

2) — Apresentação do relató- 
rio do conselho director da ges. 
tão em 1920; 

3) — Votagão do orçamento 
de 1927; e 

4) — EleicSes. 
Associação Paulista de Espor- 

tes Athleticos. 
S. Paulo, 24 de Janeiro da 

1927. 
ENNIO JUVENAL ALVES. 

Secretario geral. 

a. PAULO HA1LWAY COMPAM 
Trens de subúrbios 

Faco publico que, a contar il( 
1 de' Fevereiro proximo, serão 
criados mais tres trens de suoui- 
bios, sendo que o primeiro (S. 
U. 26-A) ^partirá de São Paulo 
âs 16,2.0, chegando a São Cae- 
tano ás 16,39. donde, com a de- 
nominação de S. U. 23, partirá 
fis 16,48 para São Paulo, abi che 
gando ás 17,07, constitua o actual 
S. U. 23 e parte ás 17,12 par» 
Plrituba. 

O S. U. 28-A partirá de São 
Paulo âs 17,50, chegando a São 
Bernardo áa 18,21. 

Os novos trens não conduzi- 
rão bagagens nem enccmmer, 
das. 

Superintendência, São Paulo, 
2-0 de Janeiro de 1927. — BRI' 
A. JOHNSTON, superintendente 

DECLARAÇÕES 

BANCO DE g. PAULO V 
Assembléa geral cxtraordinnris 

S.a CONVOCAÇÃO 
Convido os srs. accioaisía* 

deste Banco á sa reunirem no 
dia 29 do corrente, ás 16 hora 
na séde social. á rua <!& Sãu 
Bento, £3, para deliberarem 
bre a reforma dos estatutos ' 
assumptos connexos. 

Ficam suspensas n.- t.anr 
ferencíaa de accões até aquellu 
data. 

São Paulo, 21 de Janeiro dc 
1927. — Ca.) A. DINO BUENO, 
presidente. 
Southern san paulo 

RAILWAY CO. LTD. 
Nesta estrada, os fretes das 

tarifas moveis do mez de Fe- 
vereiro p. futuro serão cobra- 
dos eo cambio de 12 dir.heiros 
por 1$000, correspondente ao 
augmento de 24 010, nes bases dr 
tabella 4-A (aal) e da 40 Cl'1 
nas demais tabellas, sendo 
isentas da taxa cambial ar 
tabellas X, 1-A, 2, 2-A, 4, 4-, 
e 5. 

SJ. Vicente, 22 de Janeiro d' 
1927. 
 A DIRECTORIA 

SAO PAULO CLUB 
Axsemblén gieral ordínarla 
De accôrdo com os estatutos 

soclaes, são convocados Os srs, 
associados 'do 640 Paulo Club 
a se reunirem evn assembléa ge- 
ral ordinário, no dia 2 de Feve- 
reiro, ás 14 horas na séde so- 
cial, á Rua Quintino Bocayuva 
4, para tomarem conhecimento 
e deliberarem sobre o relatório 
apresentado péla directoria e br 
lanço -> contas com parecer do 
conselho fiscal bem como para 
procederem a eleição da directo- 
ria e conselho fiscal para o p& 
riodo seguinte. 

São Paulo. 28 de Janeiro d,: 

1927 — MARIO KOLIM TEL- 
LES, secretario. 

ASSOCIAÇÃO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLE A GERAI. 

De ordem do sr. vice-presidente, convido cs srs. sotíos S 
entidades que estejam nas condições do artigo 16 a para- 
grepho único, dos estatutos, a se reunirem no dia 29 do cor- 
rente, áa 14 horas, na séda social, á rua Consolação n. 42, 
Colyseo-Palacio, para deliberarem sobro a seguinte ordem do 
dia: 

1.* — Leitura do relatório dos trabalhos da 1926. 
2.' — Discussão do programma e orçamento para 1927 
Fica desde Já convocada nova assemhléa que se reunir, 

uma hora depois da acima mencionada, caso não haja mataria 
legal para a primeira, deliberando,- então, com qualquer nu-' 
mero. 

S. Paulo, 26 de Janeiro de 1927. 
^   1 T- soares hungria:T 

Secretario. 

São Paulo. Janeiro ae ib2"i- 

JUSTIÇA, j 

•n 

ANNUNCIOS 

-J- Francisca Fassarelli Oricchio 

Os fiifcos Kapl^el • Dianiel, as filha» Antonietta, Luisa 
Camela, Joaíuhina e Tbeodora Orkchio, os genros Miguel 
Jaconi. Cannice de Chiaro, Gaspar Tisi e José Marotta, netos 
a netas, profundamente egradecidos áa pessoas que acompa- 
nharam â ultima morada a sua saudosa mãe. sogra e avo 

Francisca Fassarelli Oricchio 
convidam todo» c» parentes o amigos para assistirem á missa 
-e 7 o dia que será celebrada na egreja de S. Francisco, ás 
g 112 horas o dia 27 do corrente (quinta-feira), e ohêF-B jí 
agradecem este acto de religião o caridade. 
_——   — 

Ob advogados ■ 
ADOLPHO A. DA SILVA GORDO 

ANTONIO MERCADO 

,,N 

O dr. juiz de direito da terceira vara criminal, na seu- 
iífiça quo acaba de proferir na cansa, julgou procedente a 
deíoea do dr. Rlnaldl, exclusivamente na parte referente á 
compensação das Injurias, 

" Effeetivãmente: "" . ... — - ■ 
A sentença considerou improcedente a ailegação refe- 

rente á Inexistência doa (•-imes de inluxia pela falta do ani- 
mas injarhmdi ' 

"porque resulta de leitura dos trechos traas- 
criptos na queixa — além da imputação de vicloa 
c defeitos que podem expôr o offendldo oo odlo 
ou ao desprezo publico, o qaerelado dr, Francisco 
do Negreiros Rdnaldi ainda externou conceitos e 
Imputou faltas altamente offenslvas da reputação, 
do desvio <s da honra do querelante Vicente Fron- 
tini"; 

con&ltícrou improcedente a allegação referente á nulll- 
dade da acção proposta, quo deveria ser de calumnla o nâo ,de 
Iniuria r—> ^ 

"porque, como domonstraram as brilhantes 
razões de fie., 177. nos artigos alladidos ha s6- 
mente injurias-'-'; 

mas coMlderou procedente a allegação relativa á com- 
pensação das injurias, porque o querelante por sua vez, inju- 
riou o querelado com as palavras por esto transcrlptas em 
sua petição do queixa, pouco importando que o tivesse feito 
em defesa de sua" honra violentamente atacada 

"ao que rebate injurias, presume-ae que as- 
sim procedendo, renunciou a acção penal, prefe- 
rindo, por si mesmo obter a reparação da offensa 
recebida". 

De modo que, na opinião desse honrado magistrado. aoéito. aliás sem autbentirfdade alguma, quo disso ter vindo 
Ua Catania, Italia, e d. qual consta ume condemnação a VI- aquelle que fôr victima de uma enxurrada de injurias, por 
vento F/ontini, não tinha este o Incontestável direito de re- 
torqn.r Imioedlatamente, dizendo que já bavi^ sido antes 
ameaçado de publicações dlífamatorlas. se aão concorresse 
para que o Banco Francez e Italiano desistisse de um credito 
de cerca de 7.000 contos de réla que tinha contra o quere- 
lado, e qne aquella publicação íol feita por ter elle resistido 
a chamtmc tentada pelo mesmo qceroladot ^ 

mais graves e torpes que sejam, não terá o direito de chamar 
a juizo o seu aggressor, se, dominado por um sentimento Cs 
represália á campanha diflamatorla,, dirigir-lho uma injuria, 
embora lovlísima 1! 

Vou appellar daquella sentença para o E. Tribunal do 
Justiça do Estado, por estar einceramente convencido de que 
não á admissível, no caso, a çompenraçâo invocada, em vista 

ANTONIO CÉSAR DA SILVA 

A filha, genro e netos do saudoso finado An- 
tônio César da Silva, convidam as pessoas de suas 
'relações para assistirem á missa de 30.» dia que 
mandam rezar amanhan, 27 do corrente, as 
horas, na egreja de S. Gonçalo, antecipando os 
seus agradecimentos. 

Buogalow era S. José 
dos Campos 

Vende-se am. solidomcnte 
construído. situado na parto 
alta da cidade, novo. proprio 
para pessoa dc tratamento. — 
Preço razoa rei. Tratar com o 
proprietário. dr. Roberto 
Weiss, â av- Dr. Jcão Gui- 
lhermino n. X. 

Botafogo 
Vende-se, no Rio, proakeo â 

praia de Botafogo, ara pa- 
Uoeto em centro da terreno, 
com 3 andares o ezccllentes 
accommocsçóes para família 
d» tratamento, eollegio on em- 
baixada, Para Informações: 
V. S. — Rua Bamblna, 98 — 
Rio. 

Paiacete 
Alnsa-se ara ainda uio ha- 

bitado» em Villa Mariana, í 
rua Morgado Matheus q. I-A, 
oonteedo no 1,° pavimento 
brIíu de Jantar « de vlaita, 
bali. aozinha e qnarto; no 2.° 
pavimento trea bons dormitó- 
rios» completo quarto de ba- 
nho. teiraço o jardim. Trata- 
ee á ai. Gletto ru 118, das 12 
6a 16 horas. 

Armazém e moradia 
Aluga-se um prédio 

novo, com vasto arma- 
zém e na parte superior 
moradia com 4 dormitó- 
rios e demais dependên- 
cias. Aluguel, 1:500$, 
excoptuando os impostos. 
Vêr á rua Couto de Ma- 
galhães n. 9. Tratar á 
rua Quintino Boeayuva, 
42 — "Casa Lorenzo". 

Paiacete na 
av. Hygienopolis 

Vendo-ss um grande, 
moderno e do luxo, com 
todos requisitos necessá- 
rios para família do tra- 
tamento. Garage grande 
e bom quintal. Tratar 
cora o sr. Oliveira, rna 
15 de Novembro u. 28 
(baixos). 

Traspassa-se 
contrato 

Traupaasa-se contrato dc 
uma casa com quatro dormitó- 
rios, etc., com garage. Aiu- 
quel, 630$000. Rua Padre João 
ManueL 78, 

BÜNGALOWS próximos á ÂY. PAULISTA 
Vcndcim-se, 67:000$, Alugam-se, 600$ 

Luxuosas c sólidas construcçõos, ainda não habitadas; com 
tres dormitórios, garage e demais dependências para familia 
de trato. Vêr o tratar sem intermediários das 14 As 17 horas, 
á rua Mello Alves ca. 2-A o 6-A (com frentes também pela 
Av. Rcbouças). 

ANTONIO PEREIRA RIBEIRO 

"iss, .&r: 
Lcor.or Ribeiro, convidam aos demais parentes o amigos par 
««slstircm á missa do ' 

i,o ANH1TERSAR10 
do fabecimento do sempre lembrado esposo, pae. filho, iitnão 
e cunhado, Qne em cuffragio da sua alma, será celebrada, dia 
•>6 ás 8 1|2 horas no Convento do Carmo. 
' ' Por mais este ecto de caridade summamente agradecem. • 

AGRADECIMENTO 

A família SOARES QUEIROZ agradece penho- 
radissima aos amigos do joven Alcides e ás demais 
pessoas que prestaram o seu valioso concurso ua 
procura do corpo do inditoso joven que pereceu no 
rio Pinheiros, na séde do Sport Club Germanis. 

Terno estofado com mesa 

redonda por 500$000 

Vende-se em perfeito estado de oonservaçSo, 
ds pano couro, com guarn.Qáo de madeira. B uma 
mobília completa do sala do visitas, toda estofa- 
da. Preço 4001000. 

Ver e tratar na rua Vlsoonda d® Parnahyba 
n. 855 — Sáo Paulo. 

fP 

ANIMA ES 

Appareceu 
O "Manual Pratiro de Me- 

dicina Vcterinaili" nara o (iso 
doe fasendeiroe e criadores. 
Paio Dr. Mauric.o Sfindor. ve- 
terinário da Força Puhüea. — 
Acha-»® á venda <!ta todas ss 
livrarias.   

Oarroíes Schwitz 
Vendo aleuna 718. DxrU:ir-s« 

a José S. Góes, rus S. Vicen- 
to «i® Paula, 88. 
LULU*S Vvndera-ee âoia 

IhsdfM cachorriiihos. cfn- 
do um preto e um cham- 

pagne. Av. Conuessa. de S. 
Joaquim, S6v 

CASAS 
RMAZEM, ru» «ias Pai- 

^ mcirs». 81. alugs -se, pon- 
•• ■ rtirno. Prijo mvdioo. 

ALUGA-SE orna optima vi- 
venda no tnelhor ponto da 
av. Brig. Luis Anlonio n. 

■185. com todos os c.immodoa 
para uma familia da trato: 
bom quitai, jardim, etc. Para 
vér e tratar no mesmo prédio, 
das i S 4, 17 Ji.iras. com o sr. 
Nascimento, ou rua João Brio- 
cola n 12. saia, 28. 2.» andar. 

Casa 

Aluíam-c-a duaa Junto ou 
separadas. Rua Brigadeiro co- 
tias. 79. 

Aluga-se 

Na rua Frei Caneca, 236. 
Jnnto é avenida Paulista, ca- 
qa mobilada Ti atar na mes- 
ma, das 27 ás 18 bvras* _ 

Discos 

Grammophones 

Graphonolas 

Radio Telephonia 

Abrimos uma secção exclusiva deste ra- 
mo, aonde são encontrados os apparelhoa 
mais modernos. 

Visite-nos sem compromisso do compra, 
pois temos muito prazer em demonstrar os 
nossos apparelhos. 

CASA EXPEDIÇÃO 

Avenida São João, 285 — Tel. Cidade 7107 

S. PAULO \ 

\r •« ' " '   

" P ALACETE^200 CONTOS 
Vende-se á alameda Jahu', proxlmo ao Trla 

non, bello paiacete com 5 dormitórios, salas de vi- 
sita e Jantar, garage e demais dependências para 
familia de tratamento. Posição magnífica. Trata- 
is á rua. II de A goste, 5, com A. Lopes, 

CASA 
> 

Traspassa-se o contrato de uma casa boa e 
bem situada a quem comprar os moveis. Exige-so 
bom fiador. Para ver o tratar no largo do Arouche 
n. 4. 

CASA MOBILADA 
Preoisa-Ee alugar uma para familia estrangeira. 

Se preferencia nos bairros do Hygienopolis, avenkb 
Paulista, Campos Elyseos, Oífertas 6 portaria do 
Hotel Terminus. 

VENDEM-SE■' " 
CASAS: ..à ,J 

HYGIENOPOLIS — Eüa Alagoas, prédio cEjro:« 
tavel. Preço 80:0008000. 

HYGIENOPOLIS — Kaa Itacolomy. com todas as 
dependências indispensáveis. Preço: 120 contos. 

HYGIENOPOLIS — Rua Itacolomy, confortável e 
luxuosa. Preço: ISOiOOOÍOOO. 

AVENIDA AGUA BRANCA — Confortável, 15x55, 
garage e pomar, ajardinado c isolado. Preço 230 contos. 

ALAMEDA ITU" _ Estilo ooloniai, confortável, 
12x12. 3 dormitórios, garage. Pteço: 65 contos. 

JOSB' MARIA LISBOA (sobrado), todas as de- 
pendências indispensáveis, garage e quintal. Pre- 
ço: 50 contos. 

VILLA POMPEIA (alto), para ronda, prédio mo- 
derno, terreno grande, com innumeraa acoommodações 
e optima situação. Preço: 40 contos. 

ROA BALTHAZAR LISBOA (Villa Uariana), pré- 
dio luxuoso, com todos os confortos. proprio para 
renda, construcção quasi terminada, com 4 entradas 
independentes, garage. Jardim, 35 dependeí.nias, 
10x6(,. Preço; 160 contos. 

RUA JOSB' PAULINO, prédio grande, cora 2 vis- 
tas, sobrado, opttmo negocio da ocoasião, para ren- 
da. Preço; 200 contos. 

RUA CONSELHEIRO FURTADO, bungalotv em 
acabamento, luxuoso e confortável, 5 dormitorlís e 
todas as demais dependências, garage. jardim na 
frente e quintal. Preço: 90 contos. 6x40. 

ALAMEDA BARROS, residência Confortáveis l 
dormitórios, garagp, jardim o pomar. Preço: J50 con- 
tos. 18x30, 

RUA CONSTITUINTE (bairro Ipiranga), bunga- 
low, 6x20, 3 dormitórios e demais dependências o 
quintal. Preço: 25 contos, . 

TERRENOS; Á, 
Na alameda Campinas, distante 20 metros dá es- 

quina alameda Batataes, 12x50, plano, prompto para 
construir, ladeado por dois paiacetes. Preço 24 contos. 

Rua Christiano Vianna. pegado ao n. 40. plano e 
alto, 10x52, bonde Pinheiros na esquina, por 18 contos. 

ALTO DA LAPA: — 14x43 — Preço: 10 conto». 
IND1ANOPOLIS: — 20x60 — esquina, 18:5005. 

IPIRANGA: — Atras do Museu, esquina. 9 contos, 
VILLA PAULISTA — Terreno de esquina' eituado 

az. primeira quadra do Parque Jabaquara, com 812,50 
metros quadrados por 6:5005000. 

Tratar á rua Conselheiro Furtado, 183, de 11 ao 
meio-dia e das 18 ás 21 horas. 

ALUGA-SE 

o prédio da rua dos Pyrineus n. 3, situado no 
aprazível e elegante bairro de Santa Cecília, 
com as seguintes accommodações: no pavimen- 
to terreo, hall, escriptorio, sala do visitas, sala 
de jantar, copa, cozinha, dispensa, quarto para 
criados e W. O. No pavimento superior, vesti- 
bulo, quatro amplos dormitórios e banheiro toiu 
modernas installaçôes. No quintal, garage, quar- 
to para chauffeur. quarto para criados e outras 
dependências. Aluguel mensal 8509000 com 
contrato e fiador idoneo. 

Tratar á Praça Olavo Bilac, 3, onde se 
encontram aa chaves. 

NEGOCIO RARO 
-J 

Por 200 contos vende-se uma propriedade pa- 
ra renda, situada em ponto de primeira ordem, 
ponto proximo de estradas de ferro. 

Informações á rua Conselheiro Furtado, 183, 
das 11 ás 12 e de 18 ás 21 horas. 

£ÃSÃ~MODBRNA 
Aluga-sa por 6005 mensaes, medianta contrato t 

fiança a casa com gaj^a á rua Vergueiro, 644, pró- 
pria para casal ou pequena famdte de tratamento. 
Dois dormltorio». Poflo ser vista diariamenta das II 
ás 15 horas. Tratar com o dr. Manuel Bipidio Pe- 
reira de Queiroz, rua W«no«g'au Bra», 11. íol. Cen- 
trai, 2487,. - — 

-V S A"-f 


